 LEI Nº 4.917 – DE 28 DE SETEMBRO DE 2000.

Altera a redação do § 1º, do art. 2º, da Lei 4.019, de 31 de agosto de 1995, que disciplina o uso do passe escolar, modificado pela Lei 4.589/98.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - 1º O § 1º, do art. 2º, da Lei 4.019, de 31 de agosto de 1995, que disciplina o uso do passe escolar, modificado pela Lei 4.589, passa a ter a seguinte redação:
“§ 1º - O passe terá validade em quaisquer dias e mês do ano, ressalvando o limite mensal de 80 (oitenta) por estudante, regularmente matriculado em estabelecimentos de ensino, fundamental, médio, pré-universitário e superior”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.

ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO – Prefeita Municipal em Exercício
